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terça-feira, 14 de Novembro de 2023

Venda Nova do Imigrante

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE

EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2023. BASE 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.019/2014. CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ 
SOB Nº 14.744.834/0001-16, COM SEDE À AV. 
LORENZO ZANDONADE, Nº 840, VILA BETÂNIA, 
VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES, CEP: 29.375-000. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE, INSCRITA NO CNPJ SOB 
Nº 31.724.438/0001-46, COM SEDE À RUA EGÍDIO 
ZANDONADE, Nº 90, BANANEIRAS, VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE - ES, CEP 29.375-000. OBJETO: REPASSE 
DE EMENDA IMPOSITIVA. VIGÊNCIA: NOVEMBRO/23 A 
31/12/23. DATA DE ASSINATURA: 13/11/23.

CAMILA MAURO ZANDONADI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº 4,072/2022
Protocolo 1203332

Viana

Lei

LEI Nº 3.333, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO DE VIANA; E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono, na forma do art. 60, inciso IV da 
Lei Orgânica do Município de Viana a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente no valor de R$ $ 
746.812,87 (setecentos e quarenta e seis mil, oitocentos 
e doze reais e oitenta e sete centavos) conforme o 
Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto 
no art. 1º serão provenientes de anulação total/parcial 
conforme Anexo II.
Art. 3º A abertura do Crédito Adicional Especial será 
incorporada ao Plano Plurianual 2022-2025 (PPA), à 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2023; e à Lei 
Orçamentária Anual - LOA 2023.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá suplementar 
ou anular os valores necessários à execução do projeto/
atividade de que trata a presente Lei, observado o limite 
previsto no inciso I, do art. 4º da Lei nº 3.260, de 28 de 
dezembro de 2022.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Viana/ES, 26 de outubro de 2023.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
Órgão: 021 - Secretaria Municipal de Gestão e 
Finanças
Unidade Orçamentária: 001 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS
Função: 28 - Encargos Especiais
Subfunção: 843 - Serviço da Dívida Interna
Programa: 0038 - Dívida Interna
Projeto/Atividade: 2.044 - Amortização e Encargos 
da Dívida Interna

DESCRIÇÃO FICHA FONTE Autorizada /
Atualizada

33919700000 - APORTE 
PARA COBERTURA DE 
DEFICIT ATUARIAL DO 

RPPS

XXX 15000000010 R$ 746.812,87

Total Suplementado do Projeto/Atividade : R$ 746.812,87

ANEXO II - ANULAÇÃO

Órgão: 018 - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade Orçamentária: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
Função: 16 - Habitação
Subfunção: 482 - Habitação Urbana
Programa: 0013 - Habitação de Interesse Social e 
Regularização Fundiária
Projeto/Atividade: 2.041 - Habitação de Interesse 
Social

DESCRIÇÃO FICHA FONTE Autorizada /
Atualizada

44905100000 - OBRAS 
E INSTALAÇÕES

0566 170100000010 R$ 363.510,47

Total Anulado do Projeto/Atividade : R$ 363.510,47

Órgão: 018 - Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo
Unidade Orçamentária: 001 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 0032 - Apoio, Criação, Manutenção e 
Fomento à Cultura
Projeto/Atividade: 2.081 - Fomento e Realização 
das Festividades da Cultura Popular e Demais Eventos 
Culturais

DESCRIÇÃO FICHA FONTE Autorizada /
Atualizada

33903900000 
- OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PJ

0676 170000000010 R$ 383.302,40

Total Anulado do Projeto/Atividade : R$ 383.302,40
Total Anulado: R$ 746.812,87

Protocolo 1203897
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